
 

LEI N2 552/ 90 

RECO:-~fL~CE cor.m DE UTI LIJ.ADE Pl1BLI

CA O CLc ..=E DE 11ÃES DA VILA REDEI~ ' 

çio II E D4{ ODTP..AS PROVID:€NCIAS'• 

'.rRIZ, ESTADO :D C llAH.ANIU:O, 

FAÇO SAH"RR A TODOS OS SEUS ::UJ3ITA!j 

TES QUE A CÂTulAP..A rlrtilUCIPAL DE VEff1~14:DORES , .APROVOU E EtJ 

SANCIONO À SEGUINTE LEI: 

Art. lQ) - Fica reco:·J1ecid.o como ' 

de Utilidade Pública o Clube de L-iães da Vila ?.e,lenção 

II , com sede à R~a Guararú nº 575 no bairro Vila RedeB ' 

ção II e CGC n 2 12147781/0001- 20. 

Art . 22) - Es ta Lei entrará em vi

gor na d~ta de sua publicação , revogadas as disposições ' 

em contrário. 

G.AJ3INET:E DO I'HEii'.BITO MUNICI PAL DE 

HITE...tt.<\'fRIZ , ESTADO DO MAL.''1AHEÃO , aos vinte e sete d.i8.S do 

mês de junho do ano de hum mil novecentos e noventa~ 

Pre:f eito Mu:..riicipaJ. '~ · 


